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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0591/08. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que 
dispõe sobre a instituição de Bolsa Atleta da Cidade de São Paulo. 
        Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do projeto. 
        Com efeito, o projeto ampara-se nos artigos 230 e 232, da Lei Orgânica do 
Município que dispõe ser dever do Município apoiar, e incentivar, com base nos 
fundamentos da educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, 
como formas de educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de 
preservação da saúde física e mental do cidadão. E ainda, que o Município promoverá 
programas esportivos destinados aos portadores de deficiência, cedendo equipamentos 
fixos em horários que lhes permitam vencer as dificuldades do meio, principalmente 
nas unidades esportivas, conforme critérios definidos em lei. 
        Baseia-se também no artigo 221, II, desse mesmo diploma legal, segundo o qual 
a assistência social deve ser assegurada pelo município, a quem compete garantir 
políticas de proteção social não-contributivas através de benefícios, serviços, 
programas e projetos que assegurem a todos os cidadãos mínimos de cidadania, além 
dos obtidos pela via do trabalho, mantendo sistema de vigilância das exclusões sociais 
e dos riscos sociais de pessoas e segmentos fragilizados e sem acesso a bens e 
serviços produzidos pela sociedade. 
        Ademais, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. 
        Nesse diapasão, a própria Lei Orgânica do Município reza, em seu art. 13, I, que 
cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no artigo 
14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente, legislar 
sobre assuntos de interesse local. 
        A propositura encontra fundamento, ainda, no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
        Como observa Celso Bastos: 
        “Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. 
É evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que 
afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por 
repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é 
inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município parte de uma 
coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a este próprio 
todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem imediatamente com as 
suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, com 
as necessidades gerais” (in Competências na Constituição de 1988, Fernanda Dias 
Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124) 
        Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal. 
        Cumpre observar ainda que já não existe mais impedimento em nossa Lei 
Orgânica para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria uma vez que 
a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço 
público foi abolida de nossa Lei Orgânica Municipal através da Emenda nº 28/06. 
        Desse modo, somos PELA LEGALIDADE. 



        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
projeto, ante seu inegável interesse público. 
        A Comissão de finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta 
a aprovação do projeto. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        Ademir da Guia (PR) 
        Agnaldo Timóteo (PR) 
        Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB) 
        Claudete Alves (PT) 
        João Antonio (PT) 
        Russomanno (PP) 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        Gilson Barreto (PSDB) 
        José Américo (PT) 
        José Rolim (PSDB) 
        Soninha (PPS) 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        Claudinho de Souza (PSDB) 
        Edivaldo Estima (PPS) 
        Gilson Barreto (PSDB) 
        Myryam Athie (PDT) 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
        Adolfo Quintas (PSDB) 
        Aurélio Miguel (PR) 
        José Police Neto (PSDB) 
        Francisco Chagas (PT) 
        Paulo Frange (PTB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


